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Institui a "Política de Informação e Prevenção sobre o Uso de
Álcool e Drogas" nas Faculdades e Universidades públicas e
privadas do Estado do Ceará.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Art. 1°. Fica instituída, no âmbito do Estado do Ceará, a “Política de Informação e Prevenção sobre o Uso

de Álcool e Drogas” nas Faculdades e Universidades públicas e privadas.

 

Art. 2º.  Consideram-se métodos de prevenção e informação sobre o “Uso de Álcool e Drogas”, para os

fins desta lei, a política que vise à promoção de ações voltadas para a conscientização dos riscos

associados não só ao uso do     álcool, mas também ao uso de drogas como a maconha, ecstasy, cocaína,

 tabaco, inalantes e outras substâncias psicoativas.

 

Art. 3º. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, indicando os órgãos e unidades que serão

responsáveis pelo seu fiel cumprimento.

 

Art. 4°.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

 

A presente proposição tem como objetivo criar uma “Política de Informação e Prevenção sobre o Uso de

Álcool e Drogas” nas Faculdades e Universidades públicas e privadas”, permitindo que  alunos,

professores e funcionários promovam discussões e eventos (palestras, mesa-redonda, exposições, dentre

outras atividades), na perspectiva de reduzir os índices de alcoolismo dentro dos campus.

 

A Campanha visa conscientizar o maior número possível de pessoas sobre a complexidade da questão

relativa ao uso do álcool, bem como a redução dos danos e a sua prevenção. Pelo exposto, entendo que a

proposta contribui para o aperfeiçoamento da legislação estadual, pelo que contamos com o apoio dos

nobres pares para a sua aprovação.

DEPUTADA MIRIAN SOBREIRA

DEPUTADO (A)
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 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

VIRNA LISI AGUIAR

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO

4 de 54



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI 54/2017 - REMESSA À C T J

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  31/03/2017 14:24:52  Data da assinatura:  31/03/2017 14:25:00

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
31/03/2017

ENCAMINHE-SE À CONTUSLTORIA TÉCNICO-JURÍDICA, PARA ANÁLISE E PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA

5 de 54



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 54/2017 - DISTRIBUIÇÃO PARA ANÁLISE/PARECER.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  27/04/2017 17:01:09  Data da assinatura:  27/04/2017 17:01:24

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
27/04/2017

A Dra. Sulamita Grangeiro Teles Pamplona para, assessorada por Karla Cardoso de Alencar Forte,
proceder analise e emitir parecer.
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                               PROJETO DE LEI Nº 54/2017

                               AUTORIA: DEPUTADA MIRIAN SOBREIRA

MATÉRIA: INSTITUI A POLÍTICA DE INFORMAÇÃO E PREVENÇÃO
SOBRE O USO DE ÁLCOOL E DROGAS NAS FACULDADES E
UNIVERSIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

 

 

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em

seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,

juridicidade e regimentalidade, o  Projeto de Lei nº 054/2017, de autoria da Excelentíssima Senhora

   Deputada Mirian Sobreira que “INSTITUI A POLÍTICA DE INFORMAÇÃO E PREVENÇÃO

SOBRE O USO DE ÁLCOOL E DROGAS NAS FACULDADES E UNIVERSIDADES PÚBLICAS

E PRIVADAS DO ESTADO DO CEARÁ”.

 

DO PROJETO

Dispõem os artigos da presente propositura:
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Art. 1°. Fica instituída, no âmbito do Estado do Ceará, a “Política de
Informação e Prevenção sobre o Uso de Álcool e Drogas” nas
Faculdades e Universidades públicas e privadas.

Art. 2º.   Consideram-se métodos de prevenção e informação sobre o

“Uso de Álcool e Drogas”, para os fins desta lei, a política que vise à

promoção de ações voltadas para a conscientização dos riscos

associados não só ao uso do álcool, mas também ao uso de drogas

como a maconha, ecstasy, cocaína, tabaco, inalantes e outras

substâncias psicoativas.

Art. 3º. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, indicando

os órgãos e unidades que serão responsáveis pelo seu fiel

cumprimento.

Art. 4°.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

DA JUSTIFICATIVA

Em sua justificativa, a Nobre Parlamentar destaca que: A presente proposição tem como objetivo

criar uma “Política de Informação e Prevenção sobre o Uso de Álcool e Drogas” nas Faculdades e

Universidades públicas e privadas”, permitindo que   alunos, professores e funcionários promovam

discussões e eventos (palestras, mesa-redonda, exposições, dentre outras atividades), na perspectiva de

reduzir os índices de alcoolismo dentro dos campus.

A Campanha visa conscientizar o maior número possível de pessoas sobre a complexidade da questão

relativa ao uso do álcool, bem como a redução dos danos e a sua prevenção. Pelo exposto, entendo que a

proposta contribui para o aperfeiçoamento da legislação estadual, pelo que contamos com o apoio dos

nobres pares para a sua aprovação.

 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

A Lex Fundamentalis, em seu bojo, estabelece o seguinte:

Art. 18. A organização político-administrativa da República
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição.

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, “in verbis”:

8 de 54



Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis

que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam

vedadas por esta Constituição.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, “ex  vi legis”:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

(...)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

Segundo José Afonso da Silva, a capacidade de  auto-administração decorre das normas que distribuem as

competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de tais

competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios elencados

na referida Carta Magna Federal.

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os

seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,

sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

Ocupando a Constituição a hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador encontrará a forma

de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao

processo legislativo. Mais especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de iniciativa

legislativa para determinado assunto, apresenta flagrante vício de inconstitucionalidade.

Finalizadas essas considerações sobre federação e competências legislativas, ressalva-se com o devido

respeito, ser a Constituição Federal quem determina qual das pessoas políticas fará o quê, não

podendo uma invadir a seara da outra, aí incluindo as normas fixadas na Constituição Estadual.

 

DA MATÉRIA

O projeto em análise aborda a “instituição da Política de Informação e Prevenção sobre o Uso de

Álcool e Drogas nas Faculdades e Universidades Públicas e Privadas do Estado do Ceará”,

objetivando conscientizar o maior número de pessoas sobre a complexidade da questão referente ao uso

de álcool e drogas, bem como, a redução dos danos causados e sua prevenção.
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A matéria tem amparo constitucional, por se tratar da  proteção à saúde, constituindo um dos direitos

 sociais (art. 6º, CF/88), ainda estando elencada nos art. 23, inciso II e art. 24, incisos XII e XV, CF/88 e

art. 15, inciso II, e art. 16, incisos XII e XV, da Constituição Estadual do Ceará.

Existe a   Lei Federal nº 11.343 de 26/08/2006, que instituiu o Sistema Nacional de Políticas Públicas

sobre Drogas – Sisnad - prescrevendo medidas de prevenção do uso indevido, atenção e reinserção

social de usuários e dependentes de drogas; estabelecendo normas para repressão à produção não

autorizada e ao tráfico ilícito de drogas; define crimes e dá outras providências. 

 

DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

No que se refere à competência legislativa a Carta Magna da República prevê as regras de competência

entre a União, os Estados e o Distrito Federal para respectivamente, em seus art. 23, inciso II e art. 24,

incisos XII e XV e  parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios

podem legislar sobre saúde e proteção e defesa da saúde, como evidenciado adiante:

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios:

(...)

II – cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das

pessoas portadoras de deficiência;

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar

concorrentemente sobre:

(...)

XII – previdência social, proteção e defesa da saúde;

(...)

XV – proteção à infância e à juventude;

§ 1º – No âmbito da legislação concorrente, a competência da União

limitar-se-á a estabelecer normas gerais.

§ 2º – A competência da União para legislar sobre normas gerais não

exclui a competência suplementar dos Estados.
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§ 3º – Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados

exercerão a competência legislativa plena, para atender a suas

peculiaridades.

§ 4º – A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a

eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário. (grifo inexistente no

original)

 

É, também, norma elencada no art. 15, inciso II, e art. 16, incisos XII e XV, da Constituição do Estado do
Ceará, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65/2009:

 

Art. 15. São competências do Estado, exercidas em comum com a
União, o Distrito Federal e os Municípios:

(...)

II – cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das

pessoas portadoras de deficiência;

Art. 16. O Estado legislará concorrentemente, nos termos do art. 24

da Constituição da República, sobre:

(...)

XII – previdência social, proteção e defesa da saúde; (...)

XV – proteção à infância, à juventude e à velhice; (grifo inexistente no

original)

§ 1º. A competência da União, em caráter concorrente, limitar-se-á a

estabelecer normas gerais, e à sua falta, não ficará o Estado impedido

de exercer atividade legislativa plena.

§ 2º. A competência da União para legislar sobre normas gerais não

exclui a competência suplementar dos Estados.

§ 3º. A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a

eficácia da Lei Estadual, no que lhe for contrário.
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É importante informar que no âmbito da legislação concorrente cabe à União tratar sobre normas
. Acerca da competênciagerais e os Estados de forma suplementar, segundo as peculiaridades locais

legislativa concorrente, ensina Alexandre de Morais[1], in litteris:

 

No âmbito da legislação concorrente, a doutrina tradicionalmente
classifica-a em cumulativa sempre que inexistir limites prévios para o
exercício da competência, por parte de um ente, seja a União, seja
Estado-membro, e em não cumulativa, que propriamente estabelece a
chamada repartição vertical, pois dentro de um mesmo campo material
(concorrência material de competência), reserva-se um nível superior ao
ente federativo União, que fixa princípios e normas gerais, deixando ao
Estado-membro a complementação.

A Constituição brasileira adotou a competência concorrente não cumulativa
ou vertical, de forma que a competência da União está adstrita ao
estabelecimento de normas gerais, devendo os Estados e o Distrito Federal
especificá-las, através de suas respectivas leis. É a chamada competência
suplementar dos Estados- membros e do Distrito Federal (CF, art. 24 §2º).

 

Nas palavras de Raul Machado Horta[2], in verbis:

 

As Constituições federais passaram a explorar, com maior amplitude, a
repartição vertical de competências, que realiza a distribuição de idêntica
matéria legislativa entra a União e os Estados-membros, estabelecendo
verdadeiro condomínio legislativo, consoante regras constitucionais de
convivência. A repartição vertical de competências conduziu à técnica da
legislação federal fundamental, de normas gerais e de diretrizes essenciais,
que recai sobre determinada matéria legislativa de eleição do constituinte
federal. A legislação federal é reveladora das linhas essenciais, enquanto a
legislação local buscará preencher o claro que lhe ficou, aperfeiçoando a
matéria revelada na legislação de normas gerais às peculiaridades e às
exigências estaduais. A Lei Fundamental ou de princípios servirá de molde à
legislação local.

 

Por outro lado, observando o disposto na Carta Política de 1988, que revela a competência
concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal para legislarem sobre saúde e proteção e

, concluímos que defesa da saúde neste campo material compete à União definir as diretrizes,
enquanto aos Estados-membros compete à suplementação das normas gerais, de forma a

.        contemplar as particularidades locais

                                                                                                            

DAS COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
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A propositura em tela é um direito consagrado na Constituição Federal/88, dentre os Direitos

Fundamentais, a fim de proteger a dignidade da pessoa humana no seu art. 1º, inciso III, in verbis:

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel
dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado
Democrático de Direito e tem como fundamentos:

(...)

III – a dignidade da pessoa humana;    (grifo inexistente no original)      

                                                                           

Ademais, é relevante lembrar que a  também é resguardada pelos  descritos no art.saúde direitos sociais
6º, CF/88 a seguir:

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o
trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência
social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos
desamparados, na forma desta Constituição. (grifo inexistente no
original)

 

Além do mais, a matéria é, especificamente, abordada no art. 227, CF/88, in litteris:

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à
criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito
à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade
e opressão. (grifos inexistentes no original)

 

Urge salientar que, no mesmo sentido, a Carta Estadual do Ceará, especificamente, trata da saúde no seu
art. 245, :in verbis

 

Art. 245. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à eliminação de
doenças e outros agravos e ao acesso universal e igualitário às suas
ações e serviços. (grifo inexistente no original)
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A matéria em estudo é regida pela  de 26/08/2006, que institui o Lei Federal nº 11.343 Sistema Nacional
de Políticas Públicas sobre Drogas – Sisnad - prescrevendo medidas de prevenção do uso indevido,
atenção e reinserção social de usuários e dependentes de drogas; estabelecendo normas para
repressão à produção não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas; define crimes e dá outras
providências. 

Observa-se nos dispositivos da citada lei, que o art. 1º e seu parágrafo único, e o art. 3º, inciso I

determinam:

 

Art. 1    Esta Lei institui o Sistema Nacional de Políticas Públicaso

sobre Drogas - Sisnad; prescreve medidas para prevenção do uso
indevido, atenção e reinserção social de usuários e dependentes de
drogas; estabelece normas para repressão à produção não autorizada
e ao tráfico ilícito de drogas e define crimes.

 Parágrafo único.  Para fins desta Lei, consideram-se como drogas as

substâncias ou os produtos capazes de causar dependência, assim

especificados em lei ou relacionados em listas atualizadas

periodicamente pelo Poder Executivo da União.

(...)

Art. 3o  O Sisnad tem a finalidade de articular, integrar, organizar e

coordenar as atividades relacionadas com:

I - a prevenção do uso indevido, a atenção e a reinserção social de

usuários e dependentes de drogas; (grifos inexistentes no original)

 

A prevenção e as respectivas atividades acerca do uso indevido de drogas vem definidas nos artigos 18 e

19, incisos I, IV, V, XI e XIII, in verbis:

 

Art. 18.   Constituem atividades de prevenção do uso indevido de
drogas, para efeito desta Lei, aquelas direcionadas para a redução dos
fatores de vulnerabilidade e risco e para a promoção e o
fortalecimento dos fatores de proteção.

 Art. 19.  As atividades de prevenção do uso indevido de drogas devem

observar os seguintes princípios e diretrizes:

I - o reconhecimento do uso indevido de drogas como fator de
interferência na qualidade de vida do indivíduo e na sua relação com
a comunidade à qual pertence;

(...)
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IV - o compartilhamento de responsabilidades e a colaboração mútua

com as instituições do setor privado e com os diversos segmentos

sociais, incluindo usuários e dependentes de drogas e respectivos

familiares, por meio do estabelecimento de parcerias;

V - a adoção de estratégias preventivas diferenciadas e adequadas às

especificidades socioculturais das diversas populações, bem como das

diferentes drogas utilizadas;

(...)

XI - a implantação de projetos pedagógicos de prevenção do uso

indevido de drogas, nas instituições de ensino público e privado,

alinhados às Diretrizes Curriculares Nacionais e aos conhecimentos

relacionados a drogas;

(...)

 XIII - o alinhamento às diretrizes dos órgãos de controle social de

políticas setoriais específicas. (grifos inexistentes no original)

 

O dispositivo legal possibilita estabelecer convênios entre a União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, a fim de prevenir e reprimir o tráfico ilícito e o uso indevido de drogas, em seu art. 73, a
seguir:

Art. 73.   A União poderá estabelecer convênios com os Estados e o
com o Distrito Federal, visando à prevenção e repressão do tráfico
ilícito e do uso indevido de drogas, e com os Municípios, com o
objetivo de prevenir o uso indevido delas e de possibilitar a atenção e
reinserção social de usuários e dependentes de drogas. 

 

Feitas tais considerações, o projeto de lei  é abrangido pelas Constituições Federal e Estadual,sub examine
e sem sombra de dúvida,   como bem rezaestá relacionada à proteção e a defesa da saúde das pessoas,
em sua ementa que “Institui a Política de Informação e Prevenção sobre o Uso de Álcool e Drogas
nas Faculdades e Universidades Públicas e Privadas do Estado do Ceará”.

 

DA INICIATIVA DAS LEIS

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os

poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhes

sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim

como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
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parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em

seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna

Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

A princípio, cumpre observar que a iniciativa de Leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual, cabe

aos Deputados Estaduais.

Por outro lado, vale ressaltar, que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja,

remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas

taxativamente citadas nos demais incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, e § 2º,

alíneas “a”, “b”, “c” “d” e “e” do mesmo artigo, com redação dada pela EC nº 61/2009).

Importante registrar que a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição do Estado do

Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais

II – ao Governador do Estado;

(...)

§ 2º. São de iniciativa do Governador do Estado as leis que disponham

sobre:

(...)

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias

de Estado, órgãos e entidades da administração pública direta e

indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de

serviços públicos;

(...)

e) matéria orçamentária.

 

O Projeto de Lei em tela, apresentado pela ilustre Deputada Mirian Sobreira, enfoca em seu art. 3º: “O

Poder Executivo regulamentará a presente Lei, indicando os órgãos e unidades que serão

responsáveis pelo seu fiel cumprimento”, matéria relacionada com a estrutura organizacional do
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 Estado, especificamente, disposição e funcionamento da Administração Estadual, cuja iniciativa

 legislativa é privativa do Governador do Estado do Ceará prevista no art. 88, incisos II, III, IV e VI, da

 Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

(...)

II – exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado e dos

Comandantes da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros, a direção

superior da administração estadual;

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta

Constituição;

IV – sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir

decretos e regulamentos para sua fiel execução;

(...)

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder

Executivo e da administração estadual na forma da lei; (grifos

inexistentes no original)

 

A Lei Maior Estadual também atribui ao Governador, através do seu art. 60, § 2º, alínea “c”, iniciativa
privativa de leis que disponham sobre: “criação, organização, estruturação e competências das

 Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração pública direta e indireta, concessão,
permissão, autorização, delegação e outorga de serviços públicos”;

 

A doutrina pátria confirma o pensamento acima esposado:

 

O princípio se justifica. As Casas Legislativas estão preparadas para o
exercício de funções pertinentes à produção de leis, mas não possuem o nível
de informações pertinentes à Administração. Conhecem as questões
administrativas à distância, exercendo, de um lado, nítido papel de fiscalização
e de representação popular, mas estando inabilitadas para o conhecimento
próprio das necessidades cotidianas da Administração, inclusive no que diz

  [3]respeito aos problemas que lhe são peculiares”.
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Nessa perspectiva, não caberia à Nobre Deputada Estadual legislar sobre organização
administrativa, serviço público e atribuições das Secretarias de Estado, visto que essa competência
é privativa do Chefe do Poder Executivo.

 

DO PODER REGULAMENTAR

É mister observar que a   redação supracitado artigo 3º da propositura em epígrafe, impôs conduta ao

 Executivo Estadual (CE, art. 88, IV) e, em assim fazendo, ofendeu o princípio da separação dos poderes

consagrado no art. 2º da Constituição da República e art. 3º da  Constituição do Estado, desrespeitando o

princípio da unidade da Federação.

O poder regulamentar é exclusivo do Poder Executivo, nos termos do art. 88, incisos I e IV da

Constituição Alencarina, na medida em que aduz que cabe ao Governador do Estado a expedição de

decretos e regulamentos para fiel execução de leis, não necessitando, pois, de autorização legislativa para

o exercício de sua competência exclusiva, sendo, portanto, inconstitucional qualquer ato normativo nesse

sentido.

A título de ilustração, o Ministro Eros Grau, nos autos da ADI n° 3.394-8/Amazona, consignou a

impossibilidade do Poder Legislativo determinando prazo de regulamentação de lei ao Poder Executivo,

senão vejamos:

                       

  ... “delegados” e os autônomos. Observe-se, ainda, que. Algumas vezes,
rebarbativamente (art. 84, IV), determinadas leis conferem ao Executivo
autorização para expedição de regulamento tendo em vista sua fiel execução;
essa autorização apenas não será rebarbativa se, mais do que autorização,
impuser ao Executivo o dever de regulamentar”. No caso, no entanto, o
preceito legal marca prazo para que o Executivo exerça função regulamentar
de sua atribuição, o que ocorre amiúde, mas não deixa de afrontar o principio
da interpendência e harmonia entre os poderes. A determinação de prazo para
que o Chefe do Executivo exerça função que lhe incube originariamente, sem
que expressiva de dever de regulamentar, tenho-a por inconstitucional. Nesse
sentido, veja-se a ADI nº 2.393, Relator o Ministro Sydney Sanches, DJ de
28/03/2003, e a ADI nº 546, Relator o Ministro Moreira Alves, DJ de
14/04/2000.

 

Desse modo, sugere-se  por violação ao art. 88, inciso IV, da Carta Estadual,SUPRESSÃO do art. 3º,
que é competência privativa do Governador do Estado.

 

Dessa forma, ressalva-se que a iniciativa parlamentar não violará o princípio da Separação de Poderes,
pois a matéria não adentrará na alçada privativa do chefe do Poder Executivo no que diz respeito à
organização e funcionamento de suas Secretarias e de seus órgãos encarregados da prestação de serviço
público.
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Na realidade, a Constituição do Estado do Ceará, através de certos dispositivos, restringe, em

determinadas hipóteses, a iniciativa legislativa ao Chefe do Poder Executivo, objetivando evitar, em

respeito ao princípio maior da autonomia dos Poderes, que, por iniciativa de um Poder, outro venha a se

ver obrigado a determinadas condutas.

Considerando a Constituição Estadual,  , não impõemos demais artigos da presente proposição

qualquer tipo de conduta ao Poder Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição

 dos Poderes, princípio este geral do Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no

art. 2º da Carta Magna da República e art. 3º da Constituição Estadual, tampouco desrespeitando o

princípio da Unidade da Federação.

Prescreve a Constituição Federal/88, in litteris:

 

Art. 2º. São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o
Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora

sobre a matéria em questão, nem se pode, juridicamente, tê-la como parte da organização administrativa,

remanescendo, assim, à Nobre Parlamentar a competência para legislar sobre a questão.

 

DO PROJETO DE LEI

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art.  58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

 

Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:
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(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da

proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual,

por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência

do Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

                                                                                                             
                                                                                                              

     Finalizadas tais ponderações, concluí-se que o presente projeto de lei, com a devida supressão do
, se encontra em sintonia com os ditames constitucionais, não havendo óbice, portanto, paraart. 3º

que caiba à Ilustre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a matéria em questão.

 

CONCLUSÃO

Destarte, opinamos à egrégia Comissão de Constituição, Justiça e Redação pelo  PARECER

   FAVORAVEL à regular tramitação da presente propositura legal, com a ressalva de que seja

 SUPRIMIDO o ART. 3º, tendo em vista que este viola o princípio da Tripartição dos Poderes, uma

vez que impõe uma conduta ao Executivo Estadual, infringindo, portanto o art. 2º da Carta Magna da

 República e art. 3º da Constituição Estadual, o que se faz com fulcro os artigos 58, inciso III, e 60, inciso

I, da Carta Estadual, como também aos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento

Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).       

                                                                                                                                             

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ, em 24 de abril de 2017.
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Dr.Sarto

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X      
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO DR. SARTO

PARECER
16/05/2017

 

PARECER SOBRE PROJETO DE LEI Nº 54/2017

 

INSTITUI A POLÍTICA DE INFORMAÇÃO E PREVENÇÃO
SOBRE O USO DE ÁLCOOL E DROGAS NAS FACULDADES
E UNIVERSIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS DO ESTADO
DO CEARÁ.

AUTORA: MIRIAN SOBREIRA

 

I - RELATÓRIO

De autoria da Excelentíssima Deputada Estadual Mirian Sobreira, o Projeto de Lei em epígrafe dispõe
sobre a  “INSTITUIÇÃO DA POLÍTICA DE INFORMAÇÃO E PREVENÇÃO SOBRE O USO DE
ÁLCOOL E DROGAS NAS FACULDADES E UNIVERSIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS DO

.ESTADO DO CEARÁ”

O Projeto de Lei sob análise consta de 04 (quatro) artigos.

A matéria foi distribuída para nossa relatoria com PARECER FAVORÁVEL da Procuradoria
Jurídica da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, com a ressalva de que seja suprimido o
Art. 3º, tendo em vista que o aludido dispositivo viola o Princípio da Tripartição dos Poderes, uma
vez que impõe conduta ao Executivo Estadual.

Lamentamos não contar, neste processo, com o Estudo Técnico da Comissão de Constituição,
Justiça e de Redação, que sempre contribui para nossos pareceres e muitas vezes nos traz um
contraponto, mas após a análise desta propositura nos acostamos ao entendimento a Douta
Procuradoria desta Casa do Povo.
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É o relatório.

 

II - ANÁLISE

A Nobre Parlamentar justifica a necessidade da instituição da Política de Informação e Prevenção sobre o
Uso de Álcool e Drogas nas Faculdades e Universidades Públicas e Privadas do Estado do Ceará, da
seguinte forma:

“A presente proposição tem como objetivo criar uma “Política de
Informação e Prevenção sobre o Uso de Álcool e Drogas” nas
Faculdades e Universidades públicas e privadas”, permitindo que
alunos, professores e funcionários promovam discussões e eventos
(palestras, mesa-redonda, exposições, dentre outras atividades), na
perspectiva de reduzir os índices de alcoolismo dentro dos
campus.

A Campanha visa conscientizar o maior número possível de
pessoas sobre a complexidade da questão relativa ao uso do
álcool, bem como a redução dos danos e a sua prevenção. Pelo
exposto, entendo que a proposta contribui para o aperfeiçoamento
da legislação estadual.”

Desde que haja a supressão do seu artigo  3º, quanto à admissibilidade jurídico-constitucional,
nenhum óbice impede a tramitação do projeto em exame, que atende os pressupostos

, conformeconstitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do Poder Executivo
disposto no Art. 60 da Constituição Estadual do Ceará, :in verbis

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I - aos Deputados Estaduais;

II - ao Governador do Estado;

III - ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV - aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembléia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento do
eleitorado estadual;

V - ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em matérias
de sua competência privativa, previstas nesta Constituição;

VI - a entidades da sociedade civil, por meio dos projetos de lei de
iniciativa compartilhada, nos termos do § 3º do art. 58 desta
Constituição.

§1º Não será admitido aumento da despesa, prevista:

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do Estado;
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II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da
Assembleia Legislativa, do Poder Judiciário, do Ministério
Público Estadual, da Defensoria Pública Estadual e dos Tribunais
de Contas.

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos nas
empresas públicas e sociedades de economia mista prestadoras de
serviços públicos, ou aumento de sua remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração pública
direta e indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e
outorga de serviços públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de cálculo,
concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a
impostos, taxas e contribuições;

e) matéria orçamentária.

§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a
iniciativa de leis que disponham sobre as matérias da
competência comum e concorrente da União e Estados,
previstas na Constituição Federal, poderá ser exercida,
concorrentemente, pelo Governador do Estado e Deputados
Estaduais.

Com a devida supressão do seu artigo  3º, o Projeto de Lei em análise não fere a competência de
iniciativa do processo legislativo, atribuída privativamente ao Governador do Estado, na forma e
nos casos previstos na Constituição Estadual, nem enfoca matéria relacionada com a estrutura
organizacional e o funcionamento do Poder Executivo, especificamente disposição e funcionamento

, prevista no Art. 88, incisos III, e VI, da Carta Magna Estadual.da administração estadual

Sendo assim,  suprimido o Art. 3º, o Projeto de Lei não impõe qualquer tipo de conduta ao Poder
Executivo Estadual não desrespeitando o Principio da Unidade da Federação, nem tão pouco

 consagrado no Art. 2º da Constituição dainterfere no Princípio da Tripartição dos Poderes,
República.

Importante salientar, que nas Constituições Estaduais, assim como na Lei Orgânica do Distrito Federal,
encontramos os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de
seus órgãos, sempre se respeitando os limites impostos pela Carta Magna.

Na Constituição Pátria está enumerada os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes remanescentes. É de extrema importância mencionar que, cabem aos Estados não só as
competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os
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Municípios (artigo 23), assim como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência
exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Logo, entende-se que os
Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes

.sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se os princípios constitucionais

Sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa,
uma vez que  trata da instituição da “Política de Informação e Prevenção sobre o Uso de Álcool e

, cabendo àDrogas nas Faculdades e Universidades Públicas e Privadas do Estado do Ceará”
Assembléia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado, dispor sobre tal matéria, nos termos do
Art. 50, inciso XIII, da Constituição do Estado do Ceará.

Para fundamentar nosso entendimento vejamos alguns recortes da Constituição Federal/88 sobre a
competência de iniciativa do processo legislativo e na defesa do consumidor:

Art. 1º , formada pela uniãoA República Federativa do Brasil
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como

:fundamentos

II - a cidadania;

III - a dignidade da pessoa humana;

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República
Federativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária?

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem,
raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida,
à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos
termos desta Constituição?

Art. 6º São direitos sociais a educação, , a alimentação, oa saúde
trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a
previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios:

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições
democráticas e conservar o patrimônio público?

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia
das pessoas portadoras de deficiência?
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X - combater as causas da pobreza e os fatores de
marginalização, promovendo a integração social dos setores
desfavorecidos?

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a
cooperação entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do
bem-estar em âmbito nacional.

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal
legislar concorrentemente sobre:

II - orçamento?

XII - previdência social, ?proteção e defesa da saúde

XV - proteção à infância e à juventude?

§ 1º - No âmbito da legislação concorrente, a competência da
União limitar-se-á a estabelecer normas gerais.

§ 2º - A competência da União para legislar sobre normas gerais
não exclui a competência suplementar dos Estados.

§ 3º - Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados
exercerão a competência legislativa plena, para atender a suas
peculiaridades.

§ 4º - A superveniência de lei federal sobre normas gerais
suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário.

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas
Constituições e leis que adotarem, observados os princípios
desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes
sejam vedadas por esta Constituição.

Da mesma forma acostamos recortes Constituição Estadual/89:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, exerce em seu território as competências que,
explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I - respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

II - promoção da justiça social e extinção de todas as formas
de exploração e opressão, procurando assegurar a todos uma
vida digna, livre e saudável;

III - defesa da igualdade e combate a qualquer forma de
discriminação em razão de nacionalidade, condição e local de
nascimento, raça, cor, religião, origem étnica, convicção
política ou filosófica, deficiência física ou mental, doença,
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idade, atividade profissional, estado civil, classe social, sexo e
orientação sexual;

IV - respeito à legalidade, impessoalidade, à moralidade, à
publicidade, à eficiência e à probidade administrativa;

X - prestação de assistência social aos necessitados e à defesa
dos direitos humanos;

XVII - promoção de medidas de caráter preventivo sobre o
, utilizando estudos e pesquisasfenômeno das secas

desenvolvidos pelos órgãos competentes, nos níveis federal,
regional e estadual, repassando os dados aos Municípios,
prestando-lhes apoio técnico e financeiro;

Art. 15. São competências do Estado, exercidas em comum
com a União, o Distrito Federal e os Municípios:

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições
democráticas e conservar o patrimônio público;

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia
aos portadores de deficiência;

X - combater as causas da pobreza e os fatores de
marginalização, promovendo a integração social dos setores
desfavorecidos;

Parágrafo único. O sistema de cooperação entre as entidades
políticas para aplicação das normas previstas neste artigo far-se-á
em conformidade com lei complementar federal.

Art. 16. O Estado legislará concorrentemente, nos termos do
art. 24 da Constituição da República, sobre:

II - orçamento;

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;

XV - proteção à infância, à juventude e à velhice;

§1º A competência da União, em caráter concorrente, limitar-se-á
a estabelecer as normas gerais e, à sua falta, não ficará o Estado
impedido de exercer atividade legislativa plena.

§2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não
exclui a competência suplementar dos Estados.

§3º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende
a eficácia da Lei Estadual, no que lhe for contrário.

Por tudo visto, não nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa,
uma vez que está a proposição em linguagem correta. Muito menos há quanto aos aspectos
normativos e impeditivos da continuidade deste Projeto de Lei, não havendo qualquer propositura
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em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste projeto
que impeça ou barre a aprovação de tal medida. Tais razões encontram-se expostas no artigo 234 do
Regimento Interno desta Casa:

Art. 234. Considera-se prejudicada:

I - a discussão ou a votação de qualquer projeto idêntico a
outro, que já tenha sido aprovado ou rejeitado na mesma
Sessão Legislativa, ou transformado em diploma legal;

II - a discussão ou a votação de proposição anexa, quando a
aprovada ou rejeitada, for idêntica ou de finalidade oposta a
anexada;

III - a proposição, com as respectivas emendas, que tiver
substitutivo aprovado;

IV - a emenda ou subemenda de matéria idêntica a outra, já
aprovada ou rejeitada;

V - a emenda ou subemenda de matéria idêntica a de outra ou
de dispositivos já aprovados;

VI - a discussão ou votação de qualquer projeto semelhante a
outro, considerado inconstitucional, de acordo com o parecer
da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Parágrafo único. De igual modo, se considera prejudicado o
requerimento, com a mesma ou oposta finalidade, de outro já
deliberado.

 

III - VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, no que nos compete analisar, somos de PARECER FAVORÁVEL ao presente Projeto
.de Lei

Sugerindo a SUPRESSÃO DO ART. , seguindo ponderação feita pelo parecer3º deste Projeto de Lei
da Douta Procuradoria desta Casa, uma vez que impõe condutas ao Poder Executivo, adentrando na

.sua esfera e ferindo o Princípio da Separação dos Poderes

É o nosso parecer.

DEPUTADO JOSE SARTO

DEPUTADO (A)
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11ª REUNIÃO  ORDINÁRIA     Data 23/05/2017

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR
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PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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MEMORANDO
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Comissão de Ciência, Tecnologia e Educação Superior (CCTES)

A Sua Excelência a Senhora Deputada Rachel Marques

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhora Deputada,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

n.º 54/2017      
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                 Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

MIRIAN SOBREIRA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR
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  Data da criação:  24/05/2017 10:04:56  Data da assinatura:  24/05/2017 10:07:16

GABINETE DA DEPUTADA RACHEL MARQUES

PARECER
24/05/2017

Parecer ao Projeto de Lei n° 54/2017 de autoria da Deputada Mirian Sobreira.

 

I – DO PROJETO

Trata-se de projeto de autoria da nobre Deputada Mirian Sobreira que institui a Política de Informação e
Prevenção sobre o Uso de Álcool e Drogas nas Faculdades e Universidades Públicas e Privadas do Estado
do Ceará.

Em sua justifica, esclarece que o presente projeto busca permitir que alunos, professores e funcionários
promovam discussões e eventos (palestras, mesa-redonda, exposições, dentre outras atividades), na
perspectiva de reduzir os índices de alcoolismo dentro dos campus. Visa ainda conscientizar o maior
número possível de pessoas sobre a complexidade da questão relativa ao uso do álcool, bem como a
redução dos danos e a sua prevenção.

 

II – DA ANALISE

Examinado o disposto no referido projeto, verifica-se a sua significativa relevância social, haja vista que
tem como escopo a redução dos índices de alcoolismo dentro dos campus universitários, observando-se
que o aumento de jovens que utilizam álcool e outras drogas deve ser encarado como questão de saúde
pública .

Da mesma forma, o projeto sob análise encontra-se em harmonia com  Regimento Interno desta Casa,
bem como observa os parâmetros da boa técnica legislativa, conforme Lei Complementar 95 de 1998 e
suas respectivas alterações.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III - VOTO DO RELATOR
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Após a análise desta propositura, nos acostamos ao entendimento do arrazoado da Douta Procuradoria
desta Casa, verificando a constitucionalidade e a legalidade, para no mérito, justificar e reconhecer os
benefícios para a comunidade universitária,  razões pelas quais, sou de acordo com o referido projeto, e
sendo assim, emito  PARECER FAVORAVEL a matéria.

 

 

 

 

 

RACHEL MARQUES

DEPUTADO (A)
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4ª REUNIÃO ORDINÁRIA       Data 24/05/2017

COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR 

CONCLUSÃO: APROVADO PARECER DA RELATORA

                                                                                                                                 

MIRIAN SOBREIRA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR
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COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016
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(CSSS)

 

A Sua Excelência a Senhora

Deputada Dra. Silvana

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhora Deputada,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Emenda
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Proposição   Regime de Urgência Estudo Técnico

               X      

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                    Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO DR. CARLOS FELIPE.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E SAÚDE
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:  
PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 54/2017, DE AUTORIA DA DEPUTADA MIRIAN SOBREIRA, EM ANÁLISE NA
COMISSÃ

  Autor:  99580 - DEPUTADA DRA SILVANA

  Usuário assinador:  99580 - DEPUTADA DRA SILVANA

  Data da criação:  13/07/2017 18:25:40  Data da assinatura:  13/07/2017 18:26:53

GABINETE DA DEPUTADA DRA SILVANA

PARECER
13/07/2017

A proposição em apreço está em conformidade com as normas jurídico-constitucionais e com as
diretrizes educacionais. O projeto vai ao encontro da necessidade de aprimoramento da educação do
ensino superior no Estado do Ceará. Por essas razões, apresento parecer FAVORÁVEL ao presente
projeto de lei com a devida supressão do art.3º, que tem como objetivo criar uma "Política de Informação
e Prevenção sobre o uso de álcool e drogas" nas faculdades e universidades públicas e privadas.

 

DEPUTADA DRA SILVANA

DEPUTADO (A)
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DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
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COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

12ª REUNIÃO  ORDINÁRIA    

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E SAÚDE

CONCLUSÃO:APROVADO PARECER DA RELATORA

                                                            

                                                                                                                   

 

 

DEPUTADO DR. CARLOS FELIPE.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E SAÚDE
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
20/07/2017

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 
Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP)

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Walter Cavalcante

 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996
(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para
relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a
numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

P.L. nº 54/2017 - - -
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme
abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,
os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação
ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                 Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de
Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

DEPUTADO AGENOR NETO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Descrição:   PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI Nº 0054/2017, DE AUTORIA DA DEPUTADA MIRIAN SOBREIRA

  Autor:  99591 - DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

  Usuário assinador:  99591 - DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

  Data da criação:  03/08/2017 12:56:06  Data da assinatura:  03/08/2017 12:57:01

GABINETE DO DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

PARECER
03/08/2017

PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI Nº 0054/2017, DE AUTORIA DA DEPUTADA
MIRIAN SOBREIRA, QUE “INSTITUI A POLÍTICA DE INFORMAÇÃO E PREVENÇÃO SOBRE O
USO DE ÁLCOOL E DROGAS NAS FACULDADES E UNIVERSIDADES PÚBLICAS E
PRIVADAS DO ESTADO DO CEARÁ”.

DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
23/08/2017

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

                                

12ª REUNIÃO  ORDINÁRIA CTASP      Data 23/08/2017

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                                                

DEPUTADO ELMANO FREITAS

VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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PLENÁRIO

DESPACHO
01/09/2017

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 106ª (CENTÉSIMA SEXTA)
SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 31/08/2017.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 52ª (QUINQUAGESIMA SEGUNDA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 31/08/2017.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 53ª (QUINQUAGESIMA
TERCEIRA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 31/08/2017.
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  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: AUTOGRAFO Nº (S/N)

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Data da criação:  05/09/2017 08:06:03  Data da assinatura:  05/09/2017 08:06:35

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00064/2017
05/09/2017

Termo de desentranhamento AUTOGRAFO nº (S/N)
Motivo: Por incorreÃ§Ã&o.

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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